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PORTARIA SEEC  

PORTARIA SEEC Nº 028/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do município de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Revoga a pedido a convocação da professora   ALINE AZEVEDO 
MARTINS MONTERA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
convocada através da portaria 022/2022 de 07 de fevereiro de 2022 para ministrar 
aulas em caráter temporário, sob o regime de suplência, com fundamento nos 
artigos 31 a 39 da Lei Municipal nº 084, de 07 de abril de 2021, na condição de 
“Professora do 2º ano B” na escola  E.M. DOIS DE MAIO POLO,  com  20  (vinte)  
horas  semanais,  no período vespertino, iniciando em 14/02/2022 e findando em 
03/03/2022. Em substituição a Professora Guiomar Barbosa do Nascimento 
Rocha, nomeada Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura- SEEC. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, EM 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA SEEC Nº 009/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
Convoca a Professora ROSANGELA CANDIDO DA SILVA, para o exercício 
temporário da função docente, e dá outras providências. 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do município de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 33/2018 de 28 de Junho de 2018, 
 

Considerando a necessidade de suprir vagas de professores, em caráter 
excepcional e temporário, sob o regime de suplência, nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, 
 
Considerando como parâmetro para convocação o Resultado Final de 
Classificação dos candidatos docentes - Edital nº 004/2022, publicado no DOEGD 
nº 1.120 de 01 de Fevereiro de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONVOCAR a servidora ROSANGELA CANDIDO DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, para ministrar aulas em caráter 
temporário, sob o regime de suplência, com fundamento nos artigos 31 a 39 da Lei 
Complementar  nº 084, de 07de abril de 2021, na condição de “Professora do 
Jardim II B ”  Na Educação Infantil no CMEI LUIZ PINHEIRO SILVA POLO , com 
20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, iniciando em 07/03/2022 e 
findando em 08/07/2022. Em substituição a Professora Guiomar Barbosa do 
Nascimento Rocha, nomeada Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 
Cultura- SEEC. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, EM 01 DE MARÇO DE 2021. 
 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
 

PORTARIA GESTÃO 

PORTARIA Nº. 070/2022 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Max Willian Pedroni Fischer para atuar como fiscal de 
contrato e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Max Willian Pedroni Fischer, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Empenhos e Controle de Contas, 
para acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

007/2022 
Claudio R. Cardoso Equipamentos 
LTDA - ME 

Carta Convite nº 
002/2022 

008/2022 R2W Equipamentos LTDA - ME 
Carta Convite nº 
002/2022 
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009/2022 
J.B. Oliveira Brinquedos e 
Equipamentos LTDA – ME 

Carta Convite nº 
002/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 08 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 071/2022 DE 09 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Osmar Barbosa de Souza para atuar como fiscal de 
contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Osmar Barbosa de Souza, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Agricultura Familiar, para acompanhar 
e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato 
nº 

Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

003/2022 
Consórcio Público de Desenvolvimento 
do Vale do Ivinhema - CODEVALE 

Dispensa nº 004/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 09 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº. 072/2022 DE 09 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Letícia Serafim Rúbio para atuar como fiscal de contrato e 
dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Letícia Serafim Rúbio, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Farmacêutico , para acompanhar e fiscalizar o contrato 
administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

002/2022 
Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema - CODEVALE 

Dispensa nº 003/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 09 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 073/2022 DE 09 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Gisely Dario Pelle Costa para atuar como fiscal de contrato 
e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Gisely Dario Pelle Costa, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Planejamento, para acompanhar e 
fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

004/2022 
Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema - CODEVALE 

Dispensa nº 005/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
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VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 09 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

TORNAR SEM EFEITO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2021 
Contratações Temporárias. 
 
Tornar sem efeito as Contratações Temporárias, de professores listados no anexo 
I, do Processo Seletivo Simplificado em CRÁTER Temporário para o ano de 2021 
para a Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Glória de Dourados/MS.  
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Decreto Municipal n° 010/2022, de 18 de janeiro de 
2022, torna público sem efeito as Contratações realizadas por meio dos 
Contratos 049-051 – 052 de 04 de março de 2022.  Tornar sem efeito em virtude 
da desistência por parte das contratadas  neste momento.  
 
Glória de Dourados/MS, 08 de março de 2022. 
 
SEM EFEITO AS CONTRATAÇÕES: 
ANEXO I    
 

CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

049/2022 PÂMELA CRISTINA SOUZA DE LIMA 

051/2022 JUSSARA MURAOKA DA SILVA 

052/2022 EDINA SCHUINDT DA SILVA  

 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 


